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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, consideran-
do o resultado final do Processo Seletivo realizado para o preenchimento de vaga de estágio, con-
forme Edital n. º 001/2023; considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

RESOLVE 
                      Convocar, a candidata relacionada no Anexo I deste edital, aprovada no Processo 
Seletivo Público n.º 001/2023, para comparecer no dia 11 de junho de 2024, às 9:30h, no Depar-
tamento de Segurança e Medicina do Trabalho deste município, localizado na Rua Cel. Emilio 
Gomes, 731, neste Município, munida dos seguintes documentos, visando submeter-se a avalia-
ção médica para posterior preenchimento de vaga de estágio: 
 

• Fotocópias 
I. Identidade, CPF, Título de Eleitor; 
II. Comprovante de Residência. 
 

• Documentos Originais: 
 

I. Declaração de Frequência e Matricula Escolar referente ao curso indicado no Anexo I; 
II. 01 foto 3X4 recente e colorida. 
 
   Findo o prazo acima sem que seja atendida a convocação, a candidata será des-
classificada, devendo ser convocado o candidato subsequente, de acordo com o item 7.4 do Capí-
tulo 7 do supracitado edital. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 4 de junho 
de 2024. 

JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

ANEXO I  
 

PROCESSO SELETIVO ESTÁGIARIOS N.º 001/2023. 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 

INFORMÁTICA 

CANDIDATO DATA NASCIMENTO NOTA CLASS 

Ana Julia Sasdelli 11/07/2000 7,00 4º 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2024 (SMS) 

 
JOÃO CARLOS BONATO, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, princi-
palmente para a intimação das partes, terceiros e eventuais interessados que as empresas FABIO 
HENRIQUE BITTENCOURT GONÇALVES (CNPJ Nº 24.383.778/0001-95) E RIBEIRO SERVI-
ÇOS MÉDICOS S/S LTDA (CNPJ Nº 13.610.715/0001-08), apresentaram-se na Chamada Públi-
ca nº 004/2024 (SMS), sendo por sua vez devidamente credenciadas. 

A Chamada Pública nº 004/2024 (SMS) tem como finalidade o credenciamento 
de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos profissionais na especialidade de 
ultrassonografista, para realização de exames de ultrassom em diversas especialidades, 
incluindo materiais e equipamentos necessários para confecção de laudos, para atuação 
no centro de saúde Dr. Agnelo Marques de Souza, vinculado à secretaria municipal de saú-
de de Ribeirão Claro/PR, conforme descrição no Edital de Chamada Pública nº 004/2024 (SMS) 
e seus anexos. 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se,  

Ribeirão Claro-PR, 04 de junho de 2024. 
 

João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 

 
Gabriel Marques Lima 
Agente de Contratação 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2024 (PMRC) 

Objeto: Contratação de empresa para realização de evento de Velocross – Etapa Leste nos 
dias 22 e 23 de Junho de 2024 no município de Ribeirão Claro. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO – ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: JEVERSON CAMILOTI – CNPJ: 18.969.325.0001-42 
Valor Total: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) 
Fundamento Legal: Artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

Ribeirão Claro PR, 29 de Maio de 2024. 
João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 

Gabriel Marques Lima 
Agente de Contratação 

 

 
 

ERRATA 
Na Portaria nº 004/2023, de 29 de agosto de 2023, publicado à fl. A-9 da Edição nº. 

4.870, de 30 de agosto de 2023, na Tribuna do Vale e página 04/05 do Diário Eletrônico edição nº 
2.221 por erro de digitação: 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
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Onde se lê:  
Art. 1º. Nomear, a partir de 30 de agosto de 2023, nos termos da Lei Complementar nº 092, de 16 
de dezembro de 2014, a Sra. Sandramara de Oliveira, portadora da Cédula de Identidade n° 
6.149.806-6 SSP/PR, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Administra-
ção do SAAE, símbolo CC-02. 
 
Leia-se:  
Art. 1º. Nomear, a partir de 30 de agosto de 2023, nos termos da Lei Complementar nº 092, de 16 
de dezembro de 2014, a Sra. Sandramara de Souza, portadora da Cédula de Identidade n° 
6.139.806-6 SSP/PR, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Administra-
ção do SAAE, símbolo CC-02. 
Artigo 2° - A presente portaria entra em vigor em 04/06/2024 com efeitos a partir de 30/08/2023 

 
Ribeirão Claro, 04 de junho 2024. 

 
Paulo José Bonatte dos Santos 

Diretor do SAAE 
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